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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 00 

RESOLUÇÃO N° 364199 
(Renoinina a 1948  Zona Eleitoral e 

recompõem a 58, 1 58°, 1 618  e I94 Zonas Eleitorais) 

O 	TRIBUNAL 	REGIONAL 
EJ.JEITORAL 1)0 PAI1ANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas Por  lei e, 

CONSIDERANDO a criação da Comarca 
dc Via linhos, e a iii uda iiça de jurisdição do Município de Pon tal 
do Pii ia ná, de l'uraiiagwi para Matiii lios, pela l,ei Estadual ii  

II .920/97; 

CONSIDERANDO que a Comarca de 
Mathiltos fiz parte da 161° Zona Eleitoral de Guaratuba e que o 
Município de Pontal do Paraná, pertencente à jurisdição da 
Comarca de Matinhos, 1hz parte da 1 94 Zona Eleitoral de 
Paranagná; 

CONSIDERANDO que a 1618 Zona 
Eleitoral de Guaratuba é composta pelos Municípios de Guaratuba'e 
Matinhos, e a 194 Zona Eleitoral de Paranagná é composta por 
parte da sede e pelo Município de Pontal do Paraná; 

CONSiDERANDO o contido no 
Requerimento 110  03/99 - Classe 17°; 

CONSIDERANDO as conclusões da 
Comissão de Criação de Zonas Eleitorais; 

CONSiDERANDO, 	finalmente, 	o 
disposto no inciso IX, do artigo 30 do Código Eleitoral, 

RESOLVE 

1 - RENOMINAR a 194' Zona 
Eleitoral de PARANAGUA para 194 Zona Eleitoral de 
MA'I'INIiOS; 
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a. FUE. 	
)

b...................
PARANÁ

IAUA 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

1.1 - RECOMPOR as 5,  158h, 161a e 
E94 Zonas Eleitorais do Paraná, da for ina a seguir estabelecida 

a) recompor a 194 Zona Eleitoral de Matinhos, retirando de sua 

jui - isdição o Município de Paranaguâ e anexando o Município de 
MaI.inhos, passando a compreender somente os Municípios 

de Matinhos e Pontal do Paraná; 

b) recompor,  a 50  Zona Eleitoral dc Paranaguá, com a anexação 
de pane dos eleitores dc Paraiiaguá que compunham a 1940  ZE, 

relocados conibíme localização geográfica dos locais de 

VO ( ação; 

c) recompor a 158' Zona Eleitoral de l'a ranagná, com a 

anexação dc paile dos elcilores de Paranagná (1UC  compunliaiii a 

194" ZE, iclocados conlornie localização geográlica dos locais 

de votação; 

d) recoiiipor a 16V Zona Eleitoral dc Guaratuba, retirando de 
sua jurisdição o Município de Matinhos, passando a 
compreender somente o Município de Guaratuba. 

Âll -\ SUBMETER, de confonnidade com 

Colendo Tribunal Super r 
a legislação eleitoral, ajesnte 	ão 	vada aprovação do 

1 	
ELEITORAL SALA i)E SJ1SSÕLS D. 

'. 

1 
DO PARANÁ, EM 30 )FJJU 10 DL 19 

jDes 1~-

"

A j 5A\uTucC1 —P,csit2 

fles. TADEU COSE—\'c.Presidcrite e 
eedor Eleitoral 

J)EMETERCO JUNJOR 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ EII: 
(Resol.TJIJC-n° 364199) 

-'A>çyfl 

I)R. CARLOS MANSURARII)A 

DLI. WEI DE ALMEIDA 

flflÍONMIZUIA 

C6ií 1 FEIkNGjK? Procurador 
Eleitoral 
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